
LEI MUNICIPAL Nº 4.458
Autoriza abertura de Créditos Suplementares mediante
reduçπo de créditos orçamentários, no valor de CR$
8.189.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
créditos  suplementares  no  orçamento  vigente,  nas  seguintes 
rubricas do orçamento:

11 - Encargos Gerais do Município
1101 - Aquisiçπo de áreas urbanas
Projeto nº 1.087
421000.249 - Aquisiçπo de Imóveis......... CR$ 1.469.000,00
02 - Gabinete do Prefeito
0201 - Reequipamento do Gabinete do Prefeito
Projeto nº 1.002
412000.012 - Equip.e Mat.Permanente....... CR$ 1.900.000,00
06 - SMOSUV
0607 - Obras de Infra-Estrutura ao Aeroporto
Projeto nº 1.049
411000.159 - Obras e Instalações.......... CR$ 4.500.000,00
05 - SMECDT
0506 - Man.do Ensino Médio Profissionalizante
Atividade 2.027
323101.096 - Subvenções Sociais -
Colégio La Salle.......................... CR$   320.000,00
TOTAL..................................... CR$ 8.189.000,00
Art. 2º - Servira de recurso para cobertura das suplementa-

ções autorizadas no artigo anterior, a reduçπo das seguintes ru-
bricas do orçamento vigente:

06 - SMOSUV
0606 - Reequipamento do DMER
Projeto nº 1.047
412000.157 -  Equip.e  Amt.Permanente.......  CR$ 

6.800.000,00 
06 - SMOSUV
0609 - Obras de Pavimentaçπo - Avenidas e Ruas
Projeto nº 1.055
411000.168 -  Obras  e  Instalações..........  CR$ 

1.069.000,00 
05 - SMECDT
0514 - Construçπo Escola Infantil - Creche 
Projeto nº 1.091
411000.258 - Obras e Instalações.......... CR    320.000,00
TOTAL..................................... CR$ 8.189.000,00 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 08 DE SETEMBRO DE 
1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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